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coNTRATo x" 40 tzozz.

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO
DE SERVIÇOS, QI,E ENTRE SI CELEBRÁM
o FUNDo MUNICIPAL nr seúor nr
NOSSA SENHORA DE LOURDES,
ESTADO DE SERGIPE E A EMPRESA
BRASIL srRvrÇos os rxroRMÁTICA E
REFRTGERAÇÃo rmru-un.

o FUND0 MUNICIpAL or saúnr oo uuNrcÍrro DE NossA sENHoRA DE
LOURDES, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
n" I 1.512.469/0001-26, localizada na Av. Senador lrite Neto, N. 80, Centro - Nossa Senhora de
Lourdes/SE, Estado de Sergipe, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste alo
pela Senhora ELIZABETE MORAIS LIMA NETA, Secretária Municipal, brasileira, capaz, e

do outro lado, a empresa BRASIL SERVIÇOS DE INFORMÁTICÀ E REFRIGERAÇÃO
EIRELI-Mf,, sediada à Rua Guilhermino Rezende, n" 321, Treze de Julho, Aracaju/SE, sob
CNPJ N'. 27.379.582/N0l-15, representada pelo seu Titular/Administrador o Senhor Jamison
Santos de Oliveira, RG n'593.ó12 SSP/SE e inscrito no CPF n' 556.973.005-34 aqui denominada
de CONTRATADA, R-ESOLVEM celebrar este contrato, em conformidade com as disposições
contidas na Lei no. 8.666193, e suas alterações, mediante as Cláusulas e condições a seguir:

(.LAI.ISULA PRIMEIRA. VI\CULAÇÀO AO EDIIAI,

1.1 O presente contÍato vincula-se à determinações do art. 24, inciso II, da Lei n".
8.666193 e suas alterações, e as Exigências e Condiçôes Gerais.

CI,ATIST]I,A SEGI'NDA - OBJETO

2.1 É objeto deste contÍato a Prestação de serviços de assistência técnica nos
equipamentos de informática (impressoras, notebook e computadores), bem como manulençào
corretiva e preventiva nos mesmos, manutenção fisica, suporte remoto ou telefônico, configuração
e instalação de progmmas para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Nossa
Senhora de Lourdes-

(P

Av. SênadoÍ Leite Neto, n' 80 - CEP 49.890{00 - Nossa Senhora de Lourdes - Sêrgipe
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO i'UNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

(,LÁTiSTILA TERCtrIRA - DO VAI,OR

3.1 Pelos serviços prestados seÉ pago o valor global de R$ 17.400,00 (dezessete mil
quatrocentos reais).

CLÁUSULA OUARTA - DO PRAZO

4.1 O prazo total para execução dos serviços seni de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA OUINTA - CONDICÓES DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado com apresentação de Nota Fiscal e/ou Recibo na

Tesouraria do FMS.

CLATISULA SEXTA - DOS PRE OS E DO REÀJUS TAMENTO

6.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DoTACÃo oRCAMENTÁRIA

7.1 As despesas decorrentes dos serviços acima especificados correrão por conta da
dotação orçamentiíria constante do exercício financeiro de 2022:

C

ITEM DESCRIÇAO VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
GLOBAL

DOS DOZE
Mf,SES

0l Prestaçào de Serviços de manutenção preventiva e

corretiva de equipamentos de informática com supoÍte
local para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde de Nossa Seúora de Lourdes, contendo em média
os equipamentos relacionados abaixo:

o 22 Computadores (Login, positivo, Newdrive, LG
e Dell);

r 07 Impressoras (Entre os Modelos: Samsung,

Epson, Brother e HP).

1.450,00 r 7.400,00

Av. SênadoÍ LeiE Neto, n' 80 - CEP 49.890{Xl0 - Nos6a Senhora de LouÍdês - S€ÍOipe
C.N.P.J. I 1.5í 2./t69r@01-26
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO i'UNICIPAL DE SAÚDE OE NOSSA SENHORA DE LOURDES

UO: 00601 Fundo Municipal de Saúde - Ação: 2106 Gestão das Atividades Administrativas da
Saúde - Elemento de Despesa: 33904000 Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação -
Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 15001002.

CLAUSTILA o ITAvA - DAS OBRIGACOES

8.1 E de responsabilidade do PRESTADOR DE SERVIÇOS, arcar com as despesas
relativas aos encargos sociais e trabalhistas, bern como ouhas despesas geradas para a execução
dos serviços.

A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a
CONTRÀTADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas deste Contrato:

a) a CONTRATANTE efetuani o pagamento pela prestação de serviços objeto do presente
contrato de acordo com o estabelecido no termo de contrato;
b) modificar o contrato unilateralmente para melhor adequá-lo às finalidades do interesse público,
de acordo com o regime jurídico dos contratos administÍativos, instituidos pela Lei n' 8.666/93,
respeitando os direitos da CONTRATADA;
c) fiscalizar o cumprimento das obrigações dâ CONTRATADA, inclusive quanto à continuidade
da prestação dos serviços, que, ressalvados os c,§os fortuitos e de força maior, justificados e

aceitos pela CONTRATANTE, não devem ser interrompidos;
d) emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, sobre aplicação
de sançôes, alterações e ou repactuações;
e) disponibilizar as instalações necessárias à prestação dos serviçosl
f) permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando necessário, para execução dos
serviços;
g) exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não
mereça conÍiança no trato dos serviços, que produza complicações para a fiscalização, que adote
postura inconveniente ou incompatível com o exercício das fun@es que lhe foram atribuídas;
h) prestar as informaçôes e os esclarecimentos pertinentes ao objeto da contratação que porventura
venham a ser solicitados pela CONTRATADA durante a visita técnica;
i) aplicar multas e demais penalidades e ou rescindir o Contato, quando for o caso;
j) notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir falhas ou irregularidades na
prestação do serviço;
k) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com o previsto no instrumento contr-àtual;
l) recusar materiais e serviços em desacordo com as especificações.

A CONTRATADA, alóm do fornecimento da mão-de-obra para a perfeita execução dos
serviços, obriga-se a:

Av. SênadoÍ Leitê Neto, n' 80 - CEP /t9-890{Xl0 - Nossa SenhoÍa dê Lourdes - SêÍgipe
G.N.P.J. 1 í.512.4691000í -26
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO IiUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

a) fazer no mínimo uma visita tócnica, quinzenalmente, p_aÍa ÍealizÀr a manutenção preventivâ e

cánetiva dos computadores, nÕtebook e impt.ssor^, obedecendo um cÍonoglama de ordens, para

que possa realizar em todos os equipamentos. Deverá efetuar tambem quando necesúrio a

substituição de peças, sendo que as peças serão compradas pelo FMS, sendo de sua obrigação
somente os serviços com a substituição;
b) iniciâr a pÍestação dos sewiços imediatamente após a assinatura do contrato;
c) colocar à disposição da CONTRATANTE atendimento diferenciado para solução imediata de

eventuais problemas no funcionamento dos Equipamentos de informática;
d) apresentar e colocar à disposição da CONTRATANTE as soluções que manteúam a

segurança, a qualidade dos Equipamentos;
e) colocar à disposição, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, informações sobre a
utilização de teÍminais, em consonância com a legislação em vigor;
0 manter quadro de pessoal suÍiciente para atendimento dos serviços, conforme previstos neste

contÍato, sern intemrpgão, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao
serviço e demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de

emprego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as

despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;
g) atender de imediato as solicitações motivadas por falhas no funcionamento, as quais devem ser
sanadas no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas, ressalvados os casos de força maior que
devem ser devidamente justificados no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, as hipóteses
acima serão contadas do momelto da notificação;
h) se, depois de notificada pela CONTRATANTE, a CONTRATADA recusar-se a efetuar os
reparos solicitados, ou não os sanar em tempo hábil, a CONTRATANTE teú o direito de executii-
los e cobrar seus custos da CONTRATADA. Esse procedimento não afetaní os prazos e condições
de garantia dos equipamentos;
i) comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestaÍ os
esclarecimentos julgados necesúrios;
j) abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos
serviços, sem prévia autorização da CONTRÁTANTE;
k) manter-se, durante toda a execução do Confato, em compatibilidade com as obrigações a
serem assumidas, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente qualquer alteração
que possa comprometer a manutenção do presente contato;
l) responsabilizar-se pelos prejuízos de quaisquer naturezas causados ao patrimônio da
CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução deste ContÍato,
inclusive por culpa, dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, prepostos
ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30
(trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do
prazo estipulado, à CONTRÂTANTE reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento
no pagamento da Nota FiscaVfatura ou cobrar em juízo;

Av. SenadoÍ Leite Neto, n' 80 - CEP 49.E90400 - l{o6sa Sênhora de LouÍdês - Sergipe
C.N.P.J. 1 1.5í 2./t69r«,0í -26
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO ÍÚUNICIPAL DE SAÚOE DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

9.1. Os serviços seÍão executados em atendimento as nonrurs emanada pela Secretaria de
Saúde, conforme abaixo:

a) Manutenção fisica dos equipamentos, como limpeza do interior dos mesmos,
substituição de peças, montagem e desmontagem, para maior durabilidade dos mesmos;

b) Verificação da integridade de armazenamento dos eauipamentos;
c) Rotinas de análise para pÍevenção de problemas;
d) Controle de acessos à internet;
e) Realização de visitas periódicas para manutenção;
f) Auxiliar na definição e verificação de política de backups;

C) Detecção de úrus, remoção e proteção;
h) Recuperaçâo de Dados;
i) Suporte remoto ou telefônico para usúrios;
j) Configuração e instalação de equipamentos para adaptação ao uso de intemet

wireless;
k) Demais serviços correlatos à manutenÉo dos computadores e softwares.

Av. SenadoÍ Lêitê Neto, n' 80 - CEP 49.890{Xr0 - Nossa Sênhora dê LouÍdes - SeÍgipê
c.N.P.J. í í.512.469/0001-26

m) acolher as solicitações da CONTRATANTE sujeitando-se ao acompaúamento e fiscalização
sobre a prestação dos serviços, inclusive prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações
formuladas;
n) responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução
dos serviços, excluidos a hipótese de que a responsabilidade possÍl seÍ reduzida em função da
fiscalização ou o acompanhamento promovido pela CONTRATANTE;
o) possibilitar a disponibilização de novas facilidades teorológicas, quanto ao serviço e

equipamentos utilizados;
p) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;
q) será vedada à CONTRÁTADA, sob pena de rescisão contratual, CAUCIONAR ou utilizar o
contrato para qualquer op€ração financeira, sem a prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE;
r) responder em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviços, tais como: salário, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações,
vale-refeição e tmnsporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;
s) a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encaÍgos diversos (trabalhistas,
previdenciários, sociais, civis, penais, decorrentes de acidentes de trabalho, etc) estabelecidos
neste contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRÂTANTE, nem
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, paÉ com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - EXUCUCÃO DOS SERVICOS

ffi



ffi*?!!r+.^J-
q.t

,rrooãffiir*o,r.
FUI{DO TUNICIPAL DE SAÚDE DE NossA SENHoRA DE LoURDES

9.2. DAs rnclusÕrs B BxcLusôns DE EeuIpAMENTos
9.2.1. Os itens e quantidades indicadas na relação acima poderão ser alteradas no curso

deste Contrato conforme determina o Aí. 65, § l' da Lei n'8.66ó193 no intuito de expurgar itens
não mais disponíveis no mercado e atualização tecnológica.

9J. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA
9.3.1. A manutenção preventiva consiste na limpeza geral dos equipamentos e acessórios,

inclusive com revisão geral dos equipamentos para verificação de possíveis defeitos, com análise
de possiveis desgastes das peças e componentes, inclusive com substituição das mesmas, visando
um perfeito funcionamento dos equipamentos.

9.4. DA MANUTENÇÃO CORRETM
9.4.1. A manutenção corretiva consiste na eliminação de defeitos que porventura sej.rm

identiircados nos equipamentos de forma a permitir o seu perfeito funcionamento. Havendo
necessidade de troca dos componentes e equipamentos necessários à perfeita prestação de
serviços, a substituição total ou parcial dos mesmos ficará por conta da Contratada.

CLÀTIST]LA DECIMA. RESCISÁO

l0.l A CONTRATANTE poderá rescindir o Confato, independante de interpelação
judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimanto ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, por parte da

CONTRATADA;
b) Razôes de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 e 79 da Lei de

Licitaçôes;
c) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato.

(]LAT]STILA DECIMA PRIMEIRA . DAS PF],NAI, IDADES

I I .l Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, erro, imperfeição ou moÍa
na execução, inadimplemento e não veracidade das infonnações prestadas, a CONTRATANTE
poderá garantida a previa defesa, aplicar a CONTRATADA, segundo a extensão da falta, as

seguintes penalidades:

Av. Senador Leitê Nêto, n' 80 - cEP 49.890{100 - No6sa Senhora de Lourdes - sergip€
C.N.P.J. í 1.512./l69m00'l -26

a) advertência;
b) suspensão tempoúria de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, Wr pÍazn não superior a dois anos;
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contmtaÍ com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO TUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

reabilitagão perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
na alinea anterior;

d) multa correspondente a 0,57o (zero virgula cinco por cento) do valor da sua proposta.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - MT]LTA

l2.l A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente pacto,
implicaú no pagamento de multa estipulada em l0% (dez por cento) do valor contratado,
devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necesúrio para sua cobrança.

PAfu(GRAFO PRIMEIRO - As multas previstas neste Conkato são independentes
entre si, podendo ser aplicades isoladas ou cumulativaÍnente.

CLÁUsUI,A DECIMA TERCEIRA-FORO

l3.l Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro de Nossa Senhora de

Lourdes da Comarca de GararúSE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

13.2 E por estarem justos e contratados, assinam o presente teÍmo em 02 (duas) vias de
igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os
seus jurídicos e legais efeitos.

Nossa Seúora de Lourdes(Se), l0 de Janeiro de 2022.

E MORAIS LIMA NETA
SECRETARIA MUNICIPAL Df, SAUDE

CONTRATANTE,

Av. SeoadoÍ Leite Nêto, n' 80 - CEP 49.890.{XrO - l,lo€sa Senhorâ dê Lourdes - SêÍgipe
c.N.P.J. í í.512.48910001-26
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FUNDO i'UNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DE LOURDES
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SERVIÇOS DE INFORMATICA E
REFRIGERAÇÃO nmrU-Ur

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Av. senadoÍ Leab Nêto, n' 80 - cEP /t9-890{xl0 - Nossa sênhoÍa de Lourdês - sêÍgipê
C.N.P.J. 1 í.512.'16910001-26


